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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SANTA ROS,t. DO PIAUI 

CNPJ: 41.522.2'410001-11 

PORTARIA 041/2021-PMSR 

"Dispõe sobre a nomeação para o cargo de secretária da 
Unidade Escolar Francisco José dos Santos no 
Municlpio de Santa Rosa do Piatú e dá oulrnS 
providencias. • 

VERISSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA, Prefeito do município de SANTA 

ROSA DO PIAUI, Estado do Piaol, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 111, 

incisos II e IX, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. lº• NOMEAR a senhora JOSSIMARA LEAL DOS SANTOS inseriu. no CPF sob o n• 
049.755.273--67 para exercer o cargo de secretária da Unidade Escolar Francisco José dos Santos do 
Município de Santa Rosa do Piaul. 

Art. 2• . Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

REGIS~SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 07 dias do mês de maio de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ES'tADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAU( 

CNPJ: 41.522.2'410001-11 

PORTARIA 042/2021-PMSR 

"Dispõe sobre a exoneração da Secretária da Comissão 
Permanente de Licitaçllo-CPL do Município de Santa 
Rosa do Piauí e dá outras providencias. • 

VERISSJMO ANTONIO SIQUEIRA DA Sll.VA, Prefeito do município de SANTA 

ROSA DO PIAUI, Estado do Piatú, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 11 t, 

incisos II e IX, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. lº· EXONERAR a senhora MARIA ANATALIA BARBOSA DE ANDRADE inscrita no 
CPF sob o n• 305.190.047-53, do cargo de Secretária da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
Municipio de Santa Rosa do Piaul. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigo·r a partir da data de sua publicaçi!o, com efeitos retroativos a OI 
de maio de 2021. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

REGlSTR.E-sE, PlTBLIQú&-SE, cúMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 03 (~) dias do m~s de maio de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ES"tADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

PORTARIA 043/2021-PMSR 

"Dispõe sobre a nomeação do Controlador Geral do 
Municipio de Santa Rosa do Piaul e dá oulrnS 
providências. • 

VERISSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA S11..VA, Prefeito do município de SANTA 

ROSA DO PIAUI, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 111, 

incisos II e IX, do Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR a senhora MARIA ANATALIA BARBOSA DE ANDRADE LIMA inscrita 
no CPF sob o nº 305.190.047-53, para o cargo em Comissão Controlador Geral do Município de 
Santa Rosa do Piaul. 

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de OI de maio de 2021. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos três dias do mês de maio de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ : 41.522.285/0001-08 

DECRETO Nº 020/2021. 

DECRETA. LUTO OFICIAL DE TRí:s DIAS EM 
TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE' 
PATOS DO PIAUÍ-PI, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio; 

CO SIDERANDO o fülecimento da senhora CELINA MEIRE DOS REIS SANTOS, 

ocorrido na tarde de ontem. dia OS de Maio do corrente ano; 

CONSIDERADO a relevância pelos seus serviços prestados na qualidade de mulher pública 

e uma pioneira no cargo de magistério deste Municlpio; 

CONSIDERANDO, por fim, o legado que certamente deixará aos seus filhos, netos, 

familiares e amigos, bem como a relevância dos seus serviços prestados. 

DECRETA: 

Art. 1 • - Fica decretado Luto Oficial dias 06, 07 e 08 de Maio de 2021 , cm todo o território do 

Municlpio de Patos do PiauI-Pl, e.m homenagem póstuma à C LINA MELR.E 00 R.El 

SANTOS. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3• • Revogam-se as disposições contrárias. 

GABíNETE 00 1>REFE JTO MUNlCIPAL OE PATOS 00 PIAUI. Estado do Piaul, 06 de 

Maio de 2021 

.JOAQUlM LOPES DOS REIS NETO 
Prefeito Municipal de Patos do Piauf-PI. 


